
INDICAÇÃO Nº 
2117
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude, estudos no sentido de liberar recursos para o Programa Esporte Social, do município de Brodowski.

JUSTIFICATIVA

O município de Brodowski não disponibiliza de recursos próprios para investir na área de esporte e lazer, visto que a maior parte destes é aplicada em saúde, educação e folha de pagamento do funcionalismo municipal.

No caso em tela, o Programa Esporte Social será implementado nas dependências do Centro de Lazer do Trabalhador Vicente Quércia de Brodowski, visando oferecer o acesso ao esporte e ao lazer de qualidade, para crianças de 07 a 18 anos de idade.
Desse modo, reconhecendo a importância em se atender à demanda supramencionada, contamos com o irrestrito apoio do Senhor Governador na aprovação desta propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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